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PROJ ETO DE LEI No 2312025. 

Art. 1°... Fica revogado o artigo 2 0  da Lei n° 54, de 04 de dezembro de 2013. 

Art 20  - Nos termos do artigo 13 da Emenda Constitucional n° 103 de 2019, näo se 
aplica o disposto no § 9 0  do artigo 39 da Constituicao Federal a parcelas 
remuneratOrias decorrentes de incorporacao de vantagens de caráter temporário ou 
vinculadas ao exercIcio de funcão de confianca ou de cargo em comissäo efetivada ate 
a data de entrada em vigor da Emenda Constitucional 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as disposicöes 
em contrário. 

Prefeitura Municipal de Nova Alianca - SP, 29,  4 iode 2025. 
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Senhor Presidente 

Nobres Vereadôres 

A presente proposição tern a finalidade de submeter a digna 

apreciacao desta edilidade o incluso Projeto de Lei n° 23 de 29 de malo de 2025, que 

"DISPOE SOBRE A REv0GAcA0 DO ARTIGO 20  DA LEI NO 54, DE 04 DE 

DEZEMBRO DE 2013, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" 

Esperamos contar corn acostumeira atençao por parte desta 

Edilidade, na apreciacao e aprovacao da presente propositura 

0 presente Projeto de Lei que encaminharnos, para 

apreciacao e votacao dos Senhores Vereadores, objetiva a revogacao do artigo 2 0  da 

Lei no 54, de 04 de dezembro de 2013, que dispOe sobre a incorporação de 

gratificacOes. 
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Esta medida sedá em razäo da inclusão do §9 0  no art.39 da 

Constituicao Federal de 1988; incluIdo pela Emenda Constitucional n° 103 de 2019, 

que foi promulgada em 12/11/2019 entrou eml vigencia 13/11/20.19 ,.com o seguinte 

texto 

§90  E vedada a Incorporacao de vantagens de caráter temporarlo ou vinculadas 

ao exercIclo de,,fun câo de confianca ou de cargo em comissão a remuneração 

do cargo efetivo (Incluido pela Emenda Constitucional n91 03, de 2019) 

Assim, justifica-se o presente Projeto de Lei, para fins de 

revogaçao de dispositivo de lei municipal, corn base em aIteraço da Constituicao 

Federal, visto que, corn a inclusäo do referido paragrafo na Constituicao de 1988, 

impOe expressa, direta e explicitarnente a vedaçäo a incorporaçäo de vantagens 

conforme o texto, e as normas municipais que asseguram as IncorporaçOes deixam de 

ter compatibilidade corn a norma constitucional superveniente 

Na certeza de que a relevância da temática que resta 

plenarnente dernonstrada, sôlicitamos que o presente :Projeto de Lei seja recebido e 

votado por esta Casa nos terrnos da Lei Orgânica, bern como, seja aprovado, o que 

contribuirá significativamente para o progresso do nosso MunicIpio. 

Renovo, na oportunidade, os meus protestos de estima 

consideraçäo e apreço. 

Prefeitura Municipal de Nova Alianca - SP, 29 de maio de 2025. 
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LEI NO 54/2013 
Em 04 do dezembro do 2013. 

"DJSPOE SOBRE PAGAMENTO DA GRATIFICAçA0 ESPECIAL DE 
FuNcA0, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS". 

JURANDIR BARBOSADE MORAlS, Prefeito 
Municipal de Nova Alianca, Comarca do 
Potirendaba, Estado de São Paulo, no uso do suas 
atribuiçOes legais 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e -eu ,  sanciono e promulgo 
a seguinte Lei. 

Artigo jO - Fica estabolecida a gratificacao especial de funco para o 
servidor publico que, recebendo novas atribuiçOes a sorem aduzidas as 
funçôes próprias do seu emprego, for colocado em regime de sobreaviso para 
a fbi execução das mesmas 

Parágrafo CJnico - A gratificaçao especial par funcao. e fixada em ate 
75% (setenta e cinco por cento) do valor fixo da referência atnbuida ao 
emprego oxercid.opelo servidor pUblic.o.. 

Artigo 20  Ressalvado o disposto no Parãgrafo Cinico desto artigo, a 

gratificação especial por função passa a compor em carater permanente a 

remuneracão do servidor beneficiado, observadas as segutrites condicoes 

11 Desde quo o se.rvidor venha recebendo a gratificacão h mais de 02 
(dais) anos ininterruptos; 

ii. Desde qué durante o periocloa que se refere•o inciso anterior nãotenh.a 

sofrido quaiq uer penalidade administrativa. 

Parágrafo Unico - A gratificacao especial por funcao ficará 

automaticamente revagada no caso do servidor vir a ser beneficiado corn a 
atribuiçao de referência de maior valor para o emprego ou cargo em exercicia, 
ou da majoraçao desta, sem prejuizo de nova ato concessivo de gratificaçao, a 

criteria do Executivo. 
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Artigo 30 - As despesas decorrentes corn a execuçao desta tel correrão 
par conta do dotação coristante do orçamento vigente, suplementadas so 
necessârio. 

Artigo 40  - Esta lei entrará em vigor na data do sua publicaçao, 
revogadas as disposiçöes em contrãrio. 

Prefoitura Municipal do Nova Ahança-SP, em 04 de dezembro de 2.013.  

JURANDIR 8ARBOSA DE MORAlS 
Prefeito Municipal 

Registrado e em $e9uida publicado na •fbrma .da lei... 

Vanderlei Passarini 
Sup. Rec. Humanos 


